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Oficio nº 245/2025/CMMB Matias Barbosa, 06 de maio de 2025. 

llustrissimos Doutores: 

Solicito parecer contabil no Projeto de Resolução n° 03/2025 que “Aprecia as 
contas do Executivo Municipal referente ao exercicio financeiro de 2023. ”, nos Projetos 
de Lei nº 21/2025 que “Altera o Anexo | da Lei Municipal n° 1.412, de 31 de julho de 
2018, que "Dispde sobre a regulamentac&o da concess&o de diarias e adiantamento para 
posterior prestação de contas no ambito da administragdo publica municipal e dá outras 
providéncias.” e nº 22/2025 que “ Disposicéo sobre a criação da Coordenadoria Municipal 
de Proteção e Defesa Civil (COMPDEC) e autoriza a instituicdo de gratificagdo por 
exercicio de atividades na Defesa Civil do Municipio de Matias Barbosa — MG e dá outras 
providéncias.”. 

Atenciosamente, 

SONIA MARIA VIEIRA  Assinado de forma digital por 
SONIA MARI IRA DA CUNH/ 

PINHEIRO:97681946691 Dados: 2025.05.06 11:32:43 03'00" 

Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Camara Municipal 

Anexo: Projeto de Resolugao nº 03/2025, Projetos de Lei nº 21/2025 e n° 22/2025. 

limos. Drs. 
Natélia Magri Bertolin 
Leonardo Sérgio Henrique 
Procuradores da Camara Municipal de 
MATIAS BARBOSA — MG
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Oficio n®  042/2025/JUR 
Assunto:  Resposta Oficio nº 245/2025/CMMB 

Matias Barbosa, 07 de maio de 2025. 

Exma. Sra. Sonia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, 
Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa. 

Em atendimento ao solicitado por Vossa Exceléncia em oficio de número em 
epigrafe, segue, acompanhando o presente, o solicitado Parecer Jurídico em relação ao 
Projeto de Lei nº 021/2025, que “Altera o Anexo | da Lei Municipal nº 1.412 de 31 de julho 
de 2018, que dispões sobre a regulamentação da concessão de diárias e adiantamento 
para posterior prestação de contras no âmbito da Administração Pública Municipal e dá 
outras providências”. 

Sem mais para o momento e com a certeza de acolhimento do pedido retro 
mencionado, despeço-me, reportando votos de elevada estima e distinta consideração. 

Respeitosamente. | 

Natália Magri Bertolin 
ADVOGADA - OABHG 176.078 

Câmara Municipal de Matias Barbosa 
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Exma. Sra. Sonia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, 
Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa. 
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PARECER JURIDICO 

|- HISTORICO: 

Parecer solicitado junto & Procuradoria da Camara Municipal de Matias Barbosa pela Exma. 
Sra. Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa, Vereadora Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, 
sobre a Proposição de Lei nº 021/2025, de iniciativa do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Matias Barbosa, que 
“Altera o Anexo | da Lei Municipal nº 1.412 de 31 de julho de 2018, que dispões sobre a regulamentação da 
concessão de didrias e adiantamento para posterior prestação de contras no ambito da Administração Publica 
Municipal e da outras providéncias”. 

Instruem o pedido, no que interessa: Oficio nº 245/2025/CMMB; Mensagem de n° 09/2025, 
Minuta do Projeto de Lei n° 021/2025 e Cópia da lei objeto da alteração do Projeto. 

Sem mais, passamos a opinar. 

II- RELATORIO ' ' . 
Il.1 — QUANTO À INICIATIVA, À FORMA E A COMPETÊNCIA: 

Trata-se de Projeto de Lei que visa adequar a legislação à realidade dos cargos existentes no 
poder executivo, especialmente para a concessão de diárias de viagem aos servidores e agentes políticos, 
bem como atualizar os valores atualmente fixados. 

A Proposição de Lei preenche os requisitos da Lei Complementar nº 95, de 28 de fevereiro de 
1998, que dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina 
o parágrafo único do artigo 59 da Magna Carta Brasileira, bem como de sua posterior alteração, feita pela Lei 
Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. 

O Projeto de Lei deve ser entendido, portanto, como o devido caminho juris que deve 
franspor a iniciativa para efetivar aplicação geral aos cidadãos, conforme se compreende da leitura do 
Regimento Intemo desta Casa Legislativa: 

“Art. 147 - Projeto de Lei é o esbogo de norma legislativa que, transformado em lei, destina- 
se a produzir efeitos impositivos e gerais. (...)” 

Em relação & legitimidade da propositura, cumpre-nos os devidos esclarecimentos em 
relação à matéria. Está na Carta Magna, em seu artigo 61, a atribuição do Presidente da republica, que por 
simetria, faz-se a extens&o aos demais chefes do Poder Executivo, o seguinte: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinarias cabe a qualquer membro ou 
Comisso da Camara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, a0 
Presidente da Repblica, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da Republica e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 
$ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:(...) 
Il - disponham sobre: 

" i Bertolin b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos 
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€ pessoal da administragéo dos Territorios;(...) 

Em leitura do disciplinado pelo artigo 44 da Lei Maior Municipal, encontramos, em 
espelhamento, a disciplina das matérias afetas a competéncia privativa do Chefe do Poder Executivo Local 
(§1° do citado artigo). Desta feita, transcrevemos a parte citada nesta explicação, vejamos: 

“Art. 44 - A iniciativa de Lei cabe a qualquer Vereador, às Comissdes da Câmara, ao Prefeito 
€ aos cidadãos. 
$1º- São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham sobre: 
|- criação de cargos, funções ou empregos públicos no âmbito municipal, regime jurídico dos 
servidores, aumento de sua remuneração e vantagens, estabilidade e aposentadoria; 
II- organização administrativa do Poder Executivo e matéria tributária e orçamentária; 
Ill- criação da Guarda Municipal e a fixação ou modificação de seus efetivos.” 

Logo, a respeito da iniciativa para a deflagração do processo legislativo, uma vez que o 
projeto de lei apresentado propõe o reajuste do piso salarial dos servidores públicos municiais, tem-se por 
adequada a iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, enquanto responsável pela organização 
administrativa do órgão chefiado, conforme o disposto no Art. 147, $ 1º do Regimento Interno da Casa 
Legislativa. Vejamos: 

“Art 147-(...) 
$ 1º - A iniciativa dos Projetos de Lei cabe & Mesa da Câmara, ao Prefeito, ao Vereador, às 
Comissões e à iniciativa popular”. 

A respeito da iniciativa para a deflagração do processo legislativo tem-se por adequada a 
iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Cumpre ressaltar que para aprovação do projeto exige-se o voto da maioria, desde que 
presente a maioria absoluta dos Vereadores, nos termos do art. 55, “caput”, da Lei Orgânica Municipal e será 
processada por meio de votação simbólica, inexistindo decisões em contrário, nos termos do Art. 178 do 
Regimento Interno: 

Art. 55 — A Câmara deliberará pela maioria de votos, presente a maioria absoluta de 
Vereadores, salvo exceções dos parágrafos seguintes. 

Art. 178 - Ressalvadas as exceções regimentais, as votações serão simbólicas. 
Parágrafo único - Na votação simbólica, o Presidente consultará o plenério nos termos: 
“Quem for a favor permanega como está; quem for contra se manifeste". 

Em tempo, esclarecemos que a estimativa do impacto orçamentário-financeiro exigido pela 
Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, não foi entregue a esta 
Procuradoria. De fato, não cabe, por aqui, eventual análise sobre viabilidade econômica e fiscal da norma, 
haja vista que tal especificidade não cabe à Procuradoria Legislativa, cabendo o acolhimento e análise da 
balizada contabilidade institucional, mas cabe a esta Casa Legislativa zelar pelo andamento correto dos 
procedimentos internos sendo este um documento importante a ser analisado pelas Comissões 
Parlamentares competentes e que deve compor o Projeto de Lei para garantir a legalidade do processo 
legislativo. 

Natalia/Mafri Bertolin 
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Ill- CONCLUSAO 

Por tudo dito, não vislumbramos nenhum impedimento ao prosseguimento legislativo do feito, 
sendo que o mesmo pode seguir seu devido tramite legislativo e seguir para a apreciação dos DD 
Vereadores. 

Fazemos a ressalva sobre a necessidade de apresentagéo pelo Poder Executivo do impacto 
financeiro e orgamentario referente ao Projeto de Lei em debate para comprovagao do enquadramento na 
legislação fiscal e legalidade do processo legislativo. 

Em respeito & melhora da técnica legislativa, sugerimos as seguintes alteragdes: 

a) Seja alterada a expressão “Secretérios Municipais’ constante do Anexo |, “Tabela A — 
Prefeito, Vice-Prefeito e Secretérios Municipais” tendo em vista que não existem 
neste municipio secretariados nomeados, mas sim “Diretores de Departamento, 
Chefes Coordenadores de Departamento’, conforme se verifica, também, na tabela 
do Projeto de Lei. 

Esclarecemos, também, que este Parecer requisitado tem o cunho meramente opinativo, não 
configurando decisGes, sendo que tais decisdes legislativas cabem as Comissdes Permanentes compostas 
pelos Legisladores e a imparcial e livre opinido plenaria, na análise de pertinéncia e possibilidade de edições 
de Leis. 

É o parecer. 
Salvo Melhor Juízo. 

Natália MMRtias/Barbosa, 07 de maio de 2025. 
ADVOGADA- OAB-MG 176.078 

Câmara Municipal de Matias Barbose 

Advogada da Câmara Municipal de Matias Barbosa 
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